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   ATOS DO PODER EXECUTIVO    
 

   EDITAL DE NOTIFICAÇÃO    
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 001/2022  

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de até o dia 25 de Junho de 
2022, retornem ao serviço público nos seus respectivos cargos, considerando a necessidade premente dos serviços desses 

recursos humanos, e considerando a imprescindibilidade da regularização do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
nos termos do § 1° do Artigo 116 da Lei Complementar Municipal n° 015/2003 (Estatuto dos Servidores Público 

Municipais). 
Os servidores deverão apresentar-se na Divisão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida 

Bernadete Santos Leite, n° 382, Centro, nesta cidade. 
Jateí/MS, 26 de Maio de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 001/2022 

NOME DO SERVIDOR CARGO 

 

Leandra Pereira da Silva Psicóloga 

 

  
 

 
   PORTARIA    

PORTARIA Nº 168, DE 31 DE MAIO DE 2022 
 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor LUIZ JOSÉ DA SILVA a esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza 
o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 
previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias restantes ao servidor LUIZ JOSÉ DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Administrativo, Nível III, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, referente ao período aquisitivo de 15/05/2020 a 14/05/2021, contando a partir do dia 23 de 
Maio de 2022, devendo retornar à sua respectiva função em 02/06/2022.  

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 
municipal, com efeito retroativo ao dia 23 de Maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Maio de 2022. 

 ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 169, DE 31 DE MAIO DE 2022 

“Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora DAYANA SILVA VIEIRA a esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza 
o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor adicional 
previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período”. 

               RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora DAYANA SILVA VIEIRA, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Assistente Administrativo, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 

referente ao período aquisitivo de 18/04/2021 a 17/04/2022, contando a partir do dia 30 de Maio de 2022, 
devendo retornar à sua respectiva função em 09/06/2022.   

Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria Municipal 
de Planejamento e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário Oficial 
deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 
municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Maio de 2022. 
 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 170, DE 31 DE MAIO DE 2022 

“Concede férias à servidora que menciona, e dá outras providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 
da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora LUZINETE DA SILVA a esta municipalidade.  
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora LUZINETE DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Copeira, Nível I, Classe K, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 
de 18/10/2020 a 17/10/2021, contando a partir do dia 20 de Junho de 2022, devendo retornar à sua 

respectiva função em 05/07/2022.  
Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria Municipal 

de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário Oficial deste 
Município. 

 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Maio de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 171, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 
da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora ROSELI MARQUES FERREIRA a esta 
municipalidade;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora ROSELI MARQUES FERREIRA, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Trabalhador Braçal, Nível I, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, referente ao período aquisitivo de 15/03/2021 a 14/03/2022, contando a partir do dia 01 de Junho 
de 2022, devendo retornar à sua respectiva função em 01 de Julho de 2022. 

Artigo 2º -     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 
municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Maio de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

  AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2022 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  AUTORIZO a dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de recapagem 
de pneus para máquinas pesadas para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

deste município, de acordo com suas Dotações Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de 
referência, bem como ratifico a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa de 

Licitação 089/2022, junto a empresa SILVA & MARTINS PNEUMÁTICOS LTDA, CNPJ: 34.442.171/0001-92, com endereço 
na Rodovia BR 163, Km 263,9, Parque das Nações, CEP 79842-000, na cidade de Dourados-MS, no valor de R$ 35.504,00 
(trinta e cinco mil, quinhentos e quatro reais); com fundamento no inciso II, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, ambos 

da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 10.922/2021 e, dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino a 

publicação do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste 
município. 

Jateí/MS, 31 de Maio de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

  AVISO DE LICITAÇÃO   

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 092/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2022 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço 
Global, no dia 14 de junho de 2022 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando 

a contratação de empresa para realização de rodeio de touros para os dias 01, 02 e 03 de julho de 2022 (sexta, sábado 
e domingo) para a 45ª Festa da Fogueira, do município de Jateí/MS, sendo esta, responsável pelo fornecimento de todo 

material necessário para a estrutura do rodeio como equipamentos, ferramentas e mão de obra, conforme elencados no 
termo de referência. 
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site 
www.jatei.ms.gov.br.  

Jateí/MS, 30 de maio de 2022. 
Diego Araújo Lima                                               Liliane de Brito Salomão Koyanagui 

Pregoeiro Oficial                                                                     Pregoeira Oficial 
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  ATOS DO PODER LEGISLATIVO   
 

  PORTARIA   

PORTARIA Nº 019/CMJ/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022. 
“Concede férias ao servidor que menciona”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS VEREADOR EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ no 
uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER 10 (dez) dias de férias ao servidor LUIZ CARLOS BURCI, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor Administrativo e Financeiro, símbolo DAL-01 referente ao período aquisitivo de 04/01/2021 

a 04/01/2022, contados a partir de 01/06/2022, devendo retornar a sua respectiva função em 13/06/2022. 
Art. 2º - O Servidor fará jus ao abono de 1/3 (um terço) de seus vencimentos de acordo com o artigo 7º, inciso XVII 

da Constituição Federal. 

Art. 3º-   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 31 de maio de 2022. 

EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ 
Presidente da Câmara Municipal  

Jateí/MS 

 
  TERMO DE POSSE   

TERMO DE POSSE 
Ao segundo dia do mês de Maio de dois mil e vinte e dois, no Plenário “Vereador José Florêncio da Silva” na Câmara 
Municipal de Jateí, MS, assumiu o cargo de Vereador Carlito Araújo Gomes, abaixo assinado eleito no pleito eleitoral de 

quinze de novembro de dois mil e vinte, como primeiro suplente da coligação PDT/PSD, em substituição ao Vereador 
Celino Luiz Neponuceno Vieira, conforme Parágrafo 3º, Inciso I do Artigo 29 da Lei Orgânica de Jateí, MS. 

CARLITO ARAÚJO GOMES 
Vereador 
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